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DADOS DO AVISO 

Ângulo, 17 de abril de 2024. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18/2024 

 
DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE 
PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
Até dia 24/04/2024, às 17:00 

 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO 

 
Horário de Brasília - DF 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO 

 
licitacao@angulo.pr.gov.br 
 

 
  

 
 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10/2024 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 
DECRETO MUNICIPAL Nº 120/2023; E DECRETO MUNICIPAL N° 59/2024 

O MUNICÍPIO DE ÂNGULO, através da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, com sede na Rua 

Orlando Bastita da Silveira, nº 06, inscrita no CNPJ/MF sob n° 95.642.286/0001-15, torna público para 

conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as 

condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor 

proposta, observadas as datas e horários discriminados. 

OBJETO: Aquisição de Rede de proteção esportiva para ser instalada em todas as laterais da quadra 

de Futsal do Ginásio Municipal Antônio Benavides, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Esporte do Município de Ângulo. 

ANEXOS DESTE AVISO 

Anexo I - Termo de Referência 

Anexo II – Estudo Técnico Preliminar 

Anexo III – Relação de Documentos de Habilitação e Declarações 
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As contratações através de dispensa de licitação no Município de Ângulo são regidas pelos dispositivos 
legais: 
a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. II; 
b) Decreto nº 120 de abril de  2023; 

 

 
Conforme condições constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Aviso e Estudo Técnico Preliminar 
AnexoII. 

 
3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente estabelecidas no país que 
atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e 
compatível com o objeto pretendido. 

3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 
b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014 – TCU Plenário); 
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, 
ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos 
incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

 
As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega estão 
elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 

 

5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará aberta por 
um período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua publicação na imprensa oficial. 

 
5.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via e-mail, para o 
endereço eletrônico: licitação@angulo.pr.gov.br, fazendo referência no assunto do e-mail a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 10/2024. 

 

6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e seus 
anexos. 

1. REGÊNCIA LEGAL 

2. OBJETO 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE 
ENTREGA 

5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO 

6. PROPOSTAS DE PREÇOS 
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6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou informatizado, 
de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações 
contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, 
devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que o MUNICÍPIO se dispõe a 
pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente 
nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em 
conta por extenso. 
c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, sendo 
facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução 
do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 
parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente 
às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito 
de solicitar revisão de preços. 

 
6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será desclassificada. 

6.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 
 

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de preços, os 
documentos relacionados no Anexo III com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 
contenham validade. 

 
8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 
8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 
8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será 
declarada vencedora a que apresentar o menor preço. 

8.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste Aviso e seus 
anexos será desclassificada. 

8.2 HABILITAÇÃO 
8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 

 
8.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos. 

9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES  
 

As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência, anexo I deste Aviso e são 
parte integrante independente de transcrição. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

10.1 As propostas de preços recebidas serão divulgadas no portal de transparência do municipio em até 03 
(três) dias após a data final exigida para apresentação de propostas de preço e documentos de habilitação. 
10.2 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 

 
10.3 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse 
público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
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10.4 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por 
provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização. 

 
10.5 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo MUNICÍPIO. 

 
10.6 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 
responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 

10.7 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 
irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de 
Referência. 

 
10.8 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

 
10.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei Federal 14.133/2021, 
serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-se as seguintes 
disposições: 
a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 
b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 
c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 
administrativo no órgão ou entidade competente. 

10.9.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 
a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

 
 

Ângulo, 18 de abril de 2024 

 

 

 

 
ROGERIO APARECIDO BERNARDO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

1.1 Aquisição de Rede de proteção esportiva para ser instalada em todas as laterais da quadra de Futsal do 

Ginásio Municipal Antônio Benavides, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Esporte do 

Município de Ângulo, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste TR: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

MÉDIA 

VALOR 

UNITÁ

RIO 

MÉDIA 

VALOR 

TOTAL 

1 Rede para proteção esportiva 

medindo 20,5x9 metros. 

Produto fabricado com Fio 

4,0 PE em Polietileno – 

Nylon, com proteção UV, fio 

modelo torcido, malha entre 

nós de 12x12 cm, na cor 

Azul.Com argolas na parte 

superior a cada 80 cm com 

fixação em cabos de aço de 

3,2 mm. Incluindo instalação 

e materiais necessários: 

catracas em aço, cabos de aço, 

acabamentos da parte inferior 

e cordas 5,0mm. 

184,5 M² 14,58 2.690,01 

2 Rede para proteção esportiva 

medindo 10x20,5 metros. 

Produto fabricado com Fio 

4,0 PE em Polietileno – 

Nylon, com proteção UV, fio 

modelo torcido, malha entre 

nós de 12x12 centímetros, na 

cor Azul. Com argolas na 

parte superior a cada 80 cm 

com fixação em cabos de aço 

de 3,2 mm. Incluindo 

205 M² 14,58 2.988,90 
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instalação e materiais 

necessários: catracas em aço, 

cabos de aço, acabamentos da 

parte inferior e cordas 5,0mm. 

3 Rede para proteção esportiva 

medindo 40x6 metros. 

Produto fabricado com Fio 

4,0 PE em Polietileno – 

Nylon, com proteção UV, fio 

modelo torcido, malha entre 

nós de 12x12 centímetros, na 

cor Azul. Com argolas na 

parte superior a cada 80 cm 

com fixação em cabos de aço 

de 3,2 mm. Incluindo 

instalação e materiais 

necessários: catracas em aço, 

cabos de aço, acabamentos da 

parte inferior e cordas 5,0mm. 

240 M² 14,23 3.415,20 

4 Rede para proteção esportiva 

medindo 40x6 metros. 

Produto fabricado com Fio 

4,0 PE em Polietileno – 

Nylon, com proteção UV, fio 

modelo torcido, malha entre 

nós de 12x12 centímetros, na 

cor Azul. Com argolas na 

parte superior a cada 80 cm 

com fixação em cabos de aço 

de 3,2 mm. Incluindo 

instalação e materiais 

necessários: catracas em aço, 

cabos de aço, acabamentos da 

parte inferior e cordas 5,0mm. 

240 M² 14,04 3.369,60 

Quantidade total: 869,50 Metros² 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO  
Fone/Fax (44) 3135-4000 

       Av. Valério Osmar Estevão nº 72 - CEP 86755-000 - Ângulo -Paraná 
CNPJ 95.642.286/0001-15 

 

VALOR TOTAL: R$12.463,71(doze mil, quatrocentos e sessenta e três reais e setenta e um centavos) 

 

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante no ETP. 

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme art.20 da Lei n°14.133/21. 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 06(seis) meses, contados da data da publicação do extrato do Diário 

Oficial do Município 

 

2. DO OBJETIVO 

2.1 Suprir a necessidade da Secretaria Municipal de Esporte do Município de Ângulo/PR, em adquirir redes de 

proteção confeccionadas sob medida que serão instaladas ao redor de toda a quadra de Futsal, seguindo os 

critérios descritos no item 1.1 do presente termo. Possibilitar a execução segura de atividades físicas para a 

consecução de fornecimento de serviços públicos, conforme melhor especificado no ETP. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em item específico do 

Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de Referência. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do ETP, anexo deste 

TR. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Sustentabilidade 

5.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade /impacto ambiental eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 

conforme nova Lei de Licitação n°14.133/21. 

5.2 Da exigência de amostra 

5.2.1 Não haverá necessidade de apresentação de amostra. 

5.3 Da Subcontratação 

5.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.4 Garantia da contratação 

5.4.1 Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

5.5 Garantia dos produtos 

5.5.1 Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 
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6. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

6.1 A entrega dos produtos deverá ser realizada de acordo com autorização da compra da Secretaria de Esportes 

que será repassada por e-mail e fica a cargo do fornecedor, a quem caberá providenciar a mão de obra e produtos 

necessários para a entrega. 

6.2 Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as mesmas condições indicadas 

na proposta de preço vencedora do certame, quanto à marca/fabricante, modelo, forma de acondicionamento, 

aparência, peso, volume, tamanho, composição, quantidade, qualidade e autenticidade, respeitando 

rigorosamente as especificações deste TR; 

6.3 Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido, ficando a retirada do mesmo 

e o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 

6.4 A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo recusado item 

que estiver com alguma característica diferente das especificações contidas neste TR. 

 

7. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

7.1.1 A data e horário da entrega deverão ser agendados com o Setor requisitante da Secretaria Municipal de 

Esporte por e-mail (esporte@angulo.pr.gov.br); 

7.1.2 Caso ocorra alguma mudança de programação de endereço de entrega, o novo cronograma será enviado 

junto à autorização de fornecimento via e-mail; 

7.2 A atestação final de conformidade do fornecimento cabe à Secretaria Municipal de Esporte; 

7.3 Caso os itens estejam em desacordo com as especificações exigidas neste TR ou apresentarem vício, serão 

recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, mediante Termo de Recusa, ficando a 

CONTRATADA obrigada a substituí-los no prazo de 5 (dez) dias úteis, contados do recebimento da notificação, 

sem ônus para o contratante, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução; 

7.4 Somente após a verificação do enquadramento dos produtos com as especificações definidas neste TR, dar-

se-á o recebimento definitivo por servidor responsável, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do 

recebimento provisório, após a verificação da conformidade com as especificações e demais exigências 

estabelecidas nesta contratação, atestando no documento de entrega, o recebimento em condições satisfatórias, 

em termos de quantidade e qualidade, conforme o inciso II, alínea b, do art. 140 da Lei nº 14.133/2021; 

7.5 Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como aquele 

em desacordo; 

7.6 O servidor designado como fiscal poderá solicitar a substituição de um produto por outro em caso de defeito, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento daquele que foi devolvido, sem 

prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil; 

7.7 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito estado do produto 

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da sua utilização. 
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8. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização será exercida através da Secretaria Municipal de Esportes, sendo o(a) seu(sua) Secretário(a) 

o fiscal, formalmente designado para o acompanhamento da contratação e entrega dos produtos contratados. 

8.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, compete: 

8.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação, objetivando 

verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos; 

8.2.2 Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável durante seu uso, 

durante o prazo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis; 

8.2.3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades constatadas, 

informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a aplicação das 

penalidades previstas na legislação pertinente. 

8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação serão submetidas 

à apreciação da autoridade superior da Secretaria Municipal de Esportes, para adoção das medidas cabíveis, 

consoante disposto no art.117, §§1° e 2°, da Lei n°14.133/2021; 

8.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser imediatamente 

atendidas pela CONTRATADA; 

8.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação vigente; 

8.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Esportes e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade; 

8.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1 Liquidação 

9.1.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar;  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
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impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da documentação prevista no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021; 

9.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

9.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

9.2 Prazo do pagamento 

9.2.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos adquiridos, em até 30 (trinta) dias 

consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade dos produtos, 

cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para a habilitação no certame 

licitatório; 

9.2.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA imediata 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da data da 

regularização; 

9.2.3 A Secretaria Municipal de Esportes poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 

forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 

9.2.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

9.3 Forma de pagamento 

9.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

9.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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9.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

10.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por lote, devendo ser respeitados os 

valores máximos por item (unitário e total). 

10.2 Habilitação 

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 - Contrato Social e última alteração (A licitante que não tiver alteração em seu contrato social, deverá 

apresentar o contrato social juntamente com a Certidão Simplificada da Junta Comercial); 

ou Certidão Simplificada da Junta Comercial e última alteração do Contrato Social;  

ou Estatuto Social e última alteração. 

ou documento equivalente no caso de licitante considerado Micro Empreendedor Individual (MEI), segundo 

definição do Art. 18-A e seguintes da Lei Complementar 123/2006, sujeito a comprovação desta condição pela 

comissão de licitação. 

  - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pela Secretaria de Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias, conforme 

Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF n°443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio 

ou sede do proponente.  

 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Regularidade 

Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, 

na forma da lei.  

- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de Regularidade 

Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 

equivalente, na forma da lei.  

 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho, que pode ser conseguida através do link http://www.tstjus.br/certidao, comprovando a inexistência 

de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas 

http://www.tstjus.br/certidao


PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO  
Fone/Fax (44) 3135-4000 

       Av. Valério Osmar Estevão nº 72 - CEP 86755-000 - Ângulo -Paraná 
CNPJ 95.642.286/0001-15 

 

pelos órgãos expedidores, através de Certidão de Regularidade do FGTS – CRF, que pode ser conseguida através 

do link https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp  

 - Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido expedida 

por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo; 

 - Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal (proibição 

de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores)(Modelo Anexo); 

 -  Declaração contendo informações para fins de assinatura do contrato. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$12.463,71(doze mil, quatrocentos e sessenta e três reais e 

setenta e um centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

12. DAS SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp
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b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 12.1 deste Termo de 

Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos 

itens 12.1.1 a 12.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 12.1.8 a 12.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” e “d” 

abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste 

Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) 

anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.12 deste Termo de Referência; 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no 

Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções Administrativas. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do Município. 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, observando-se o que 

dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021. 

 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO  
Fone/Fax (44) 3135-4000 

       Av. Valério Osmar Estevão nº 72 - CEP 86755-000 - Ângulo -Paraná 
CNPJ 95.642.286/0001-15 

 

ANEXO II – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

 
INTRODUÇÃO 

O planejamento adequado para aquisição de bens e prestação de serviços públicos é essencial para garantir 

a eficiência, transparência e economia dos recursos públicos, além de contribuir para a melhoria na qualidade dos 

serviços prestados à população. É também importante para garantir o cumprimento da legislação vigente, como a 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, garantindo a legalidade e a segurança jurídica dos processos. 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos 

para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para 

supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

Unidade Requisitante: 

Secretaria Municipal de Esportes 
 

1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente aquisição de redes que serão instaladas na quadra de futsal se justifica na necessidade proteger 

áreas ao redor da quadra, como arquibancadas, e espaços públicos, evitando danos a pessoas que não estão 

envolvidas diretamente no jogo. As redes também proporcionam uma melhor experiência de jogo ao reduzir 

interrupções e atrasos causados pela bola saindo da quadra. Em alguns casos, a presença de redes de proteção pode 

ser obrigatória de acordo com regulamentos ou normas de segurança. A Lei nº 9.615/1998, conhecida como Lei 

Pelé, estabelece normas gerais sobre o desporto no país e menciona a responsabilidade dos clubes e entidades 

esportivas em garantir a segurança dos atletas e espectadores durante a prática esportiva. Portanto, mesmo que não 

haja uma exigência específica para redes de proteção, é prudente adotar medidas que garantam a segurança dos 

envolvidos. Em resumo, as redes de proteção são uma medida de segurança essencial que não apenas protege os 

jogadores e espectadores, mas também melhora a experiência geral do jogo e ajuda a cumprir regulamentos e 

normas de segurança. 
 

2-  PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A contratação pretendida está prevista na seguinte dotação orçamentária: 

16.002.27.812.0004.2052.3.3.90.30.00.00 

As condições e exigências estão descritas de forma específica no Termo de Referência.   
 

3-  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

É necessário adquirir as redes que serão instaladas na frente, laterais e fundos da quadra de futsal do Ginásio 

Municipal que se encontram desgastadas e quebradas em alguns pontos.  Com a troca, espera-se manter o padrão 

de qualidade, cor e tamanho da trama da rede como um todo. 
 

4-  LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foram feitas consultas de preços por meio de pesquisa e cotações com fornecedores levando em consideração 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO  
Fone/Fax (44) 3135-4000 

       Av. Valério Osmar Estevão nº 72 - CEP 86755-000 - Ângulo -Paraná 
CNPJ 95.642.286/0001-15 

 

as especificações como a metragem da quadra e espessura do fio. 
 

5- ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

O valor máximo da licitação para contratação, com base nas quantidades estimadas em R$12.463,71(doze mil, 

quatrocentos e sessenta e três reais e setenta e um centavos) foi obtido por meio de mediana aritmética a partir das 

cotações anexas vinculadas ao processo. 

 Os preços foram coletados de acordo com o disposto no Artigo 23, §1° da Lei 

n°14.133/2021, que serão utilizados como referência para a escolha da proposta mais vantajosa, garantindo a 

eficiência e a economia no processo. 
 

6-  PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Antes da formalização do contrato, é necessário realizar uma análise detalhada de documentações solicitadas e 

a idoneidade dos potenciais fornecedores. Isso inclui a verificação de referências, a análise de demonstrações 

financeiras e a avaliação da capacidade de cumprir os prazos e requisitos do contrato. 
 

7-  CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas ou interdependentes. 
 

8- IMPACTOS AMBIENTAIS 

As redes antigas, assim que descartadas, podem se tornar um resíduo. Por isso, serão encaminhadas para a 

reciclagem e assim tendo uma destinação adequada. 

As novas redes, há a expectativa que sejam duráveis, garantindo a demora em serem novamente trocadas e 

assim diminuindo a produção de resíduos. 
 

9-  VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Baseado no Estudo Técnico preliminar, juntamente com as disposições da Lei Federal 14.133/2021, após 

análise das necessidades apresentadas pela área requisitante e considerando os demais aspectos normativos, conclui 

pela viabilidade da contratação/ aquisição. Esta conclusão é baseada nos potenciais benefícios em termos de 

eficácia, eficiência, efetividade e economicidade identificados no processo. 
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ANEXO III – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

 
- Contrato Social e última alteração (A licitante que não tiver alteração em seu contrato social, deverá 
apresentar o contrato social juntamente com a Certidão Simplificada da Junta Comercial); 
ou Certidão Simplificada da Junta Comercial e última alteração do Contrato Social; ou Estatuto Social 
e última alteração. 
ou documento equivalente no caso de licitante considerado Micro Empreendedor Individual (MEI), 
segundo definição do Art. 18-A e seguintes da Lei Complementar 123/2006, sujeito a comprovação desta 
condição pela comissão de licitação 

– Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto 
no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme 
Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio 
ou sede do proponente. 

 
– Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

 
– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 
- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar 
atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, que pode ser 
conseguida através do link https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 

- Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido 
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo (Modelo Anexo); 

- Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores) (Modelo Anexo); 

 
- Declaração contendo informações para fins de assinatura do contrato (Modelo Anexo). 

http://www.tst.jus.br/certidao
http://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp


 

 
DECLARAÇÃO CONTENTO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 

 
 

1 – DA EMPRESA PROPONENTE: 

Nome empresarial:   
 

Rua:  nº   
 

Bairro:  CEP   
 

Cidade  Estado   
 

CNPJ nº   

Conta Corrente nº  Agência  Banco   
 

Inscrição Estadual nº  Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº   
 

Telefone   
 

Contador da empresa  Telefone   
 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome   
 

Função   
 

Data de Nascimento  Estado Civil   
 

Escolaridade  RG nº   Órgão emissor   
 

CPF   
 

Rua  nº   

Bairro  Complemento  Cidade   
 

Estado  CEP  Telefone   
 

Fax  Celular  E-mail  

 
Local e data  / / /2024. 

 
 

 
Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 



 

 
DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DA ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 

PROPONENTE: ............................................................................................................................... 
 

ENDEREÇO: ................................................................................................................................... 

CNPJ/MF:................................................ FONE: (xx .................... ) 

 
 

A proponente abaixo assinada, qualidade de proponente do procedimento de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, instaurado pela Prefeitura do Município de Ângulo, por seu representante credenciado, 

declara, na forma e sob as penas impostas pela legislação pertinente, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da 

Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
............................., .......de ............................. de 
2024. 

 
 
 
 
 
 

 
Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 



 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 

PROPONENTE: ............................................................................................................................... 
 

ENDEREÇO: .................................................................................................................................... CNPJ/MF: 

................................................ FONE: (xx ............................. ) 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, instaurado pela Prefeitura do Município de Ângulo, que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

............................., ....... de.............................de 2024. 
 
 
 
 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

(timbre da empresa) 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
PROPONENTE: 

N.º CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: PESSOA PARA CONTATOS: TELEFONES: 
Item Descrição Quantidade Unid Valor 

Unitário 
 Valor 
Total 

01 Rede para proteção esportiva 
medindo 20,5x9 metros. Produto 
fabricado com Fio 4,0 PE em 
Polietileno – Nylon, com proteção 
UV, fio modelo torcido, malha entre 
nós de 12x12 cm, na cor Azul.Com 
argolas na parte superior a cada 80 
cm com fixação em cabos de aço de 
3,2 mm. Incluindo instalação e 
materiais necessários: catracas em 
aço, cabos de aço, acabamentos da 
parte inferior e cordas 5,0mm. 

184,5 M2   

02 Rede para proteção esportiva 
medindo 10x20,5 metros. Produto 
fabricado com Fio 4,0 PE em 
Polietileno – Nylon, com proteção 
UV, fio modelo torcido, malha entre 
nós de 12x12 centímetros, na cor 
Azul. Com argolas na parte superior 
a cada 80 cm com fixação em cabos 
de aço de 3,2 mm. Incluindo 
instalação e materiais necessários: 
catracas em aço, cabos de aço, 
acabamentos da parte inferior e 
cordas 5,0mm. 

205 M2   

03 Rede para proteção esportiva 
medindo 40x6 metros. Produto 
fabricado com Fio 4,0 PE em 
Polietileno – Nylon, com proteção 
UV, fio modelo torcido, malha entre 
nós de 12x12 centímetros, na cor 
Azul. Com argolas na parte superior 
a cada 80 cm com fixação em cabos 
de aço de 3,2 mm. Incluindo 
instalação e materiais necessários: 
catracas em aço, cabos de aço, 
acabamentos da parte inferior e 
cordas 5,0mm. 

240 M2   

04 Rede para proteção esportiva 
medindo 40x6 metros. Produto 
fabricado com Fio 4,0 PE em 
Polietileno – Nylon, com proteção 
UV, fio modelo torcido, malha entre 
nós de 12x12 centímetros, na cor 

240 M2   



 

Azul. Com argolas na parte superior 
a cada 80 cm com fixação em cabos 
de aço de 3,2 mm. Incluindo 
instalação e materiais necessários: 
catracas em aço, cabos de aço, 
acabamentos da parte inferior e 
cordas 5,0mm. 

Valor total: xxxx,xx (por extenso). 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as 
demais despesas necessárias à execução do objeto; Prazo de validade de: XX (mínimo 90) dias, contados da data 
de abertura da licitação. 
--, XX de XXXX de 202-. 

Representante legal  
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